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TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 1104.01/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 0 SERVIÇO
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM E DO OUTRO
A EMPRESA FLUID FEEDER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PARA
0 FIM QUE NELE SE DECLARA.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM pessoa jurídica de direito público interno, inscrito noCNPJ/MF sob o n° 07.742.778/0001-15, com sede na Rua Dr. Joaquim Fernandes n° 570, Centro, Quixeramobim, Ceará, CEP:
63.800-000, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. JOSE RONILSON RODRIGUES DE PAULA , portador do CPFsob o n° 706.515.313-49, aqui denominado de CONTRATANTE, e a empresa FLUID FEEDER INDUSTRIA E COMERCIOLTDA, com sede na RUAALZIRA MARUYAMA, 306, /316, VILA NOVA YORK, São Paulo - São Paulo, CEP: 03480-060, inscritano CNPJ sob o n° 04.785.664/0001-64, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). ANDREAFARIA OLIVER, portador(a) do CPF sob o n°127.960.628-21, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante ascláusulas e condições a seguir estabelecidas:

• CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DA VINCULACÃO AO PROCESSO E A PROPOSTA
1.1 - 0 presente contrato tem como fundamento o processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado sob o n°0604.01/2023-DL, seus anexos, os preceitos do direito público, o ARTIGO 24 INCISO II da Lei Federal n° 8.666/1993 e suasalterações posteriores e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
1.2 - 0 cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do processo administrativo de DISPENSA DELICITAÇÃO tombado sob o n° 0604.01/2023-DL, seus anexos e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem partedeste instrumento, independente de sua transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Constitui objeto da presente avença, a AQuisigÃo DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA CLORADORES EXCLUSIVOSDA MARCA FLUID FEEDER, MODELO FFCLO3M02400PXX, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇOAUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM.
2.2 - Dos itens contratados:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

6780 - MANÔMETRO PARA CLORO GAS COM
CONTATO ELÉTRICO, REFERENCIA FF-125769, COM
AS SEGUINTES CARACTERISTICAS E COMPONENTES:
• ESCALA DUPLA: 0 - 300 PSI / 0 - 21 KGF/CM2 •
MATERIAL DA CAIXA DO MOSTRADOR: Ago INOX 316
• DIÂMETRO DO MOSTRADOR: 4" • CONEXÃO: 1/2"
NPT, SAIDA RETA PARA BAIXO • DIAFRAGMA:
TÂNTALO • CONFORME ESPECIFICAÇÕES: CHLORINE
INSTITUTE • ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 380 VAC, 60
HZ, MONOFÁSICO

FLUID
FEEDER UNIDADE 1,00 R$ 3.277,00 R$ 3.277,00

2

6781 - VÁLVULA DE ISOLAÇÃO PARA CLORO GAS,
PARA MONTAGEM EM CILINDRO DE CLORO DE 68 KG
OU 900 KG, MODELO FF106044, EM ALLOY "B", SEM
BUJÃO, HASTE EM MONEL, COM GRAMPO YOKE, EM
Ago CARBONO GALVANIZADO, CONEXÕES
DIÂMETRO 3/4", CONFORME ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS DO CHLORINE INSTITUTE

FLUID
FEEDER UNIDADE 1,00 R$ 761,99 R$ 761,99

3 6782 - PARAFUSO GAXETA, REFERENCIA FF122759/B
= P-37663

FLUID
FEEDER UNIDADE 6,00 R$ 74,55 R$447,30
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6783 - VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO E
REGULADORA DE VÁCUO, REFERENCIA FF-23841/MN,
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: • FAIXA DE
VAZÃO: 0 A 500 LB/DIA (270 KG/DIA OU 11 KG/H) •
PRESSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE CLORO GAS: 15 A 120
PSIG • VACUO REGULADO NA SAIDA: 13 A 35
POLEGADAS DE COLUNA D'ÁGUA • FLUIDO DE
OPERAÇÃO: GÁS CLORO • FUNÇÃO PRINCIPAL:
REDUTORA DE PRESSÃO E REGULADORA DE VÁCUO
- CHECK-UNIT • ENTRADA DE CLORO GAS
PRESSURIZADO: CONEXÃO COM PORCA DE 3/4" BSP
PARA FIXAÇÃO EM VÁLVULA TIPO HEADER E/OU
MANIFOLD DE PAREDE • SAÍDA DE CLORO GÁS SOB
VÁCUO: CONECTOR PARA MANGUEIRA 3/8" X 1/Z'
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO: • CORPO DE ENTRADA:
BRONZE • CORPO DE SAÍDA DE CLORO: PVC
USINADO BRANCO • DIAFRAGMA: PTFE

FLUID
FEEDER UNIDADE 2,00 R$ 1.001,00 R$ 2.002,00

5

6784 - INJETOR 1" PARA SOLUÇÃO DE CLORO GAS,
REFERENCIA FF-105554/MN, COM AS SEGUINTES
CARACTERISTICAS: • MATERIAL DE FABRICAÇÃO:
PVC RÍGIDO • GARGANTA: MÓVEL • MONTAGEM: EM
LINHA, OU SEJA, NA TUBULAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO
DE ÁGUA • CONEXÃO DE ENTRADA DO CLORO GÁS:
MANGUEIRA 3/8" X Y2" • CONEXÃO DE AGUA DE
ALIMENTAÇÃO: 1" BSP PRESSÃO E VAZÃO DA ÁGUA
DE ALIMENTAÇÃO: • PRESSÃO MINIMA: 25 MCA •
VAZÃO MINIMA: 4,0 M3/H

FLUID
FEEDER UN IDADE 1,00 R$ 1.027,73 R$ 1.027,73

6 6785 -ANEL "0" EM VITON, REFERENCIA FF119969 =
FP-5745

FLUID
FEEDER UNIDADE 12,00 R$ 6,00 R$ 72,00

7 6786 - TUBO DO ROTAMETRO 240 KG/DIA,
REFERENCIA FF119911

FLUID
FEEDER UN IDADE 2,00 R$605,00 R$ 1.210,00

8 6787 - PORCA DE FIXAÇÃO VÁLVULA, REFERÊNCIA
FF122747/B- P-37643

FLUID
FEEDER UNIDADE 12,00 R$ 84.14 R$ 1.009,68

9 6788 -ANEL "0" EM VITON, REFERENCIA FF122783 =
P-44121

FLUID
FEEDER UNIDADE 12,00 R$ 18,00 R$ 216,00

10

6789 - CONECTOR FLEXIVEL PARA GAS, TUBO EM
COBRE 3/8", 3,5 METROS DE COMPRIMENTO COM
DUPLA FUNÇÃO: ADAPTAÇÃO NAS DUAS
EXTREMIDADES PARA GRAMPO YOKE E/OU FIXAÇÃO
EM VÁLVULA HEADER, COM PORCAS SOLTAS ON %"
BSP E GAXETAS DE CHUMBO PARA VEDAÇÃO,
REFERENCIA UXI-1098-N-1/32, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO CHLORINE
INSTITUTE

FLUID
FEEDER UNIDADE 5,00 R$ 425,39 R$ 2.126,95

11

6790- VÁLVULA TIPO HEADER PARA CILINDRO DE 900
KG, EM LATÃO, SEM BUJÃO, HASTE EM AÇO INOX,
ASSENTO EM TEFLON, 0 Y." NPT, PARA MONTAGEM
NO MANIFOLD DE CLORO, REFERÊNCIA FF-122812,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO
CHLORINE INSTITUTE

FLUID
FEEDER UNIDADE 3,00 R$ 423,00 R$ 1.269,00

12 6791 - ANEL "0" EM VITON, REFERENCIA FF122785=
CPXA-33051

FLUID
FEEDER UNIDADE 15,00 R$ 5,00 R$ 75,00

13 6792 - RETENTOR DO "V" - NOTCH, REFERENCIA FF-
122324= P-34530

FLUID
FEEDER UN IDADE 6,00 R$ 33,00 R$ 198,00

14 6793 - HASTE AJUSTE CABEÇOTE, REFERENCIA
FF122751= P-47940

FLUID
FEEDER UNIDADE 3,00 R$ 60,36 R$ 181,08

15 6794 - ANEL "0" EM VITON, REFERENCIA FF122325=
PXH-26482

FLUID
FEEDER UNIDADE 12,00 R$ 7,00 R$ 84,00

16 6795 - ANEL "0" EM VITON, REFERENCIA FF122789=
P-45951

FLUID
FEEDER UNIDADE 6,00 R$ 18,00 R$ 108,00
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6796 - MODULO DE DOSAGEM DE 240 KG/DIA,
REFERÊNCIA FF-104844/MN, COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: • RANGE DE OPERAÇÃO 20:1 •
REGULAGEM ATRAVÉS DE ORIFÍCIO REGULAVEL
COM FORMA EM "V" NO PAINEL FRONTAL, TIPO V-
NOTCH • ROTAMETRO EM ESCALA DE 10
POLEGADAS • MONTAGEM EM PAREDE • AJUSTE DE
DOSAGEM MANUAL • CONSTRUÇÃO EM MATERIAL
ALTAMENTE RESISTENTE AO CLORO

FLUID
FEEDER UNIDADE 1,00 R$2.025,00 R$2.025,00

18 6797 - MOLA EM HASTELOY, REFERENCIA FF122436=
P44792

FLUID
FEEDER UNIDADE 3,00 R$ 58,17 R$ 174,51

19 6798 - MANGUEIRA DE POLIETILENO Yz" X 3/8",
REFERÊNCIA FF-123792

FLUID
FEEDER UNIDADE 50,00 R$ 17,00 R$ 850,00

TOTAL: R$ 17.115,24

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

• 3.1 - 0 valor contratual global importa na quantia de R$ 17.115,24 (DEZESSETE MIL E CENTO E QUINZE REAIS E VINTE E
QUATRO CENTAVOS).

3.2 - Os preços são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

3.2.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pregos contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do
IBGE, ou outro indice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anualidade.

•

3.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

3.2.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de calculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

3.2.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo.

3.2.5 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

3.2.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

3.3 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando area
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação
e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

3.3.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos
do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua
viabilidade e/ou necessidade.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - 0 prazo de vigência contratual sera até 31/12/2023, contado a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°8.666/1993.
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4.2 - Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o art. 57, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
5.1 — Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento e na Ordemde Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:
AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, N° 570, CENTRO, QUIXERAMOBIM, CEARA
5.2 - 0 prazo de entrega dos materiais sera de ate 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Compra /
Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.
5.3 - As demais condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, parte integrante
deste termo.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente alocados no
orçamento municipal vigente do(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, classificados sob a
dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo:

• 17 01 17 512 0001 2.128 3.3.90.30.25 1899000000

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento sera efetuado em até 05 (cinco) dias Ateis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do
art. 50, § 30, da Lei n° 8.666, de 1993, através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor ou através de Cheque nominal,acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e atestada
por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,
II) Certidão Conjunta Negativa de Debito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com abrangência
inclusive as contribuições sociais,

Ill) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, se pessoa juridica,
IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,
V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.
7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento A CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de habilitação e
qualificação exigidas neste termo.

7.3 - È vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as
especificações deste instrumento.

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua execução regular.
7.5 - Nenhum pagamento sera efetuado A CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de pregos.
CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA
8.1 - As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, parte integrante deste termo.
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, parte integrante deste termo.
CLAUSULA DÉCIMA— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1 -A gestão do contrato sera exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de
despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel
execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual.
10.2 - A fiscalização da contratação sera exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a)
ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de
Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°8.666/1993.
10.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
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por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seusagentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANCÕES
11.1 - A inexecugão total ou parcial do contrato sujeitara à CONTRATADA as seguintes penalidades, na forma do art. 87 da Lei
Federal n° 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa:
11.1.1 - ADVERTÊNCIA, que consiste na repreensão por escrito imposta à CONTRATADA quando constatadas pequenas
irregularidades contratuais para quais tenha concorrido.

11.1.2 - MULTA, de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, a critério da
Administração, levando-se em conta o prejuízo causado, devidamente fundamentado, devendo ser recolhida no prazo máximode 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

11.1.3 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 02 (dois) anos.

11.1.4 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os• motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade,
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sua aplicação.
11.2 - As sanções de advertência, suspensão temporária e de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente
com a de multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias.
11.3 - A CONTRATANTE poderá deduzir o valor da sanção de multa aplicada à CONTRATADA dos valores devidos a esteúltimo, em razão das obrigações deste termo.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO

12.1 - 0 Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n°
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstasneste termo.

12.1.2 -Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993.
12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia eampla defesa.

12.3 -A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lein° 8.666, de 1993.

12.4 - 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 - Indenizações e multas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - 0 presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse doCONTRATANTE com a apresentação das devidas justificativas e formalizadas em processo.
13.2 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1 - As regras acerca das condições de execução contratual, inclusive as relacionadas a subcontratação, são as estabelecidasno Termo de Referência, parte integrante deste termo.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
15.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado,motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano dedifícil ou impossível reparação.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecimento das questões
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relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extrairam 3 (três) vias de igual teor e forma, paraum só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelastestemunhas abaixo.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 11 de Abril de 2023.

JOSE RONIL RIGUES DE PAULA

PRESIDENTE DO SAAE DE QUIXERAMOBIM

CONTRATANTE

ANDREA FARIA Assinado de forma digital por
ANDREA FARIA OLIVER:12796062821OLIVER:12796062821 Dados: 2023.04.11 1803:41 -0300'

FLUID FEEDER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

CNPJ N° 04.785.664/0001-64

REPRESENTANTE LEGAL: ANDREA FARIA OLIVER

CONTRATADA

TESTEMUNH1. NOME:

CPF: 40
2. NOME: 

CPF:  3J-17 3g o -04 

10)&4, cjt Nit-119
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